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APRESENTAÇÃO

A construção de uma sociedade justa, livre e solidária, conforme expresso em nossa Constituição Federal, exige 
que compreendamos a garantia de direitos para além da retórica, especialmente em um país de tantas desi-
gualdades. Desaguadouro de disfunções sistêmicas, os ambientes de privação de liberdade abrigam sujeitos de 
direito que um dia retornarão ao convívio social, e cabe a nós garantirmos uma responsabilização proporcional, 
com dignidade na privação ou restrição de liberdade, além de oferecermos cidadania e oportunidades para que o 
ciclo penal e o ciclo socioeducativo cumpram seu papel. 

Cuidar da privação de liberdade é um ganho duplo para a magistratura, pois enquanto priorizamos a dignidade da 
pessoa humana enquanto direito absoluto, qualificamos a prestação jurisdicional. Melhorar a oferta de serviços à 
população, de forma alinhada  ao conceito de 'CNJ raiz' que defendi ao assumir a presidência desta Casa, envol-
ve não apenas garantir a correta aplicação das leis, mas buscar racionalidade nos gastos públicos e apresentar 
respostas aos anseios da sociedade por um país mais seguro, desenvolvido e inclusivo. 

É nesse contexto que damos sequência à série de ações trabalhadas em parceria com o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e outras dezenas de parceiros para qualificar respostas no campo penal 
e no campo socioeducativo. A presente publicação soma-se a um vasto catálogo de publicações técnicas que 
reúnem conhecimento teórico e orientações com possibilidade de aplicação imediata para os diversos atores 
envolvidos nos sistemas de Justiça e de garantia de direitos

A presente publicação, que integra a série Fazendo Justiça, é resultado de pesquisa de abrangência nacional acerca 
do funcionamento dos serviços de alternativas penais no contexto da pandemia da Covid-19. Os dados foram cole-
tados a partir da aplicação de formulário específico, observando a realidade de cada unidade federativa que possui 
Central de Alternativas Penais ou equipamento equivalente. Buscou-se, assim, dar a necessária visibilidade aos im-
pactos da pandemia na rotina dos serviços, aos desafios encontrados, bem como enfatizar ações que continuaram 
em desenvolvimento mesmo diante das adversidades impostas pelo contexto pandêmico.

Este relatório busca, portanto, reforçar a importância dos equipamentos responsáveis pelo acompanhamento das 
alternativas penais no Brasil e evidenciar os caminhos encontrados para a manutenção das atividades. Trata-se de 
apurado instrumento para leitura de cenário e base para incidência interinstitucional com objetivo de fortalecer a 
consolidação nacional desta importante política.

Rosa Weber
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça
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RESUMO

A proposta deste levantamento é apresentar os resultados da pesquisa, obtidos via formulário es-
truturado online, aplicado entre setembro e outubro de 2021, nas Centrais de Alternativas Penais das 
capitais das distintas unidades da federação do país. A proposta do estudo foi compreender as di-
nâmicas de atuação dos órgãos do Poder Executivo de acompanhamento das medidas alternativas, 
em especial, durante a crise de saúde instaurada pela pandemia de Covid-19, desde março de 2020. 
Após seu pré-teste em duas localidades, Teresina e Belo Horizonte, o questionário foi aprovado pela 
equipe técnica do Programa Fazendo Justiça e remetido às diferentes Centrais de Alternativas Pe-
nais em atuação nas capitais dos estados brasileiros. Após a resposta das distintas capitais estadu-
ais, iniciou-se a fase de crítica e análise dos dados. O diagnóstico apontou que alguns problemas são 
comuns à maioria das Centrais e anteriores à pandemia, notadamente a falta de estrutura adequada 
de pessoal e a falta de padronizações dos Juízos em relação às determinações e às contagens de 
tempo das alternativas penais. Outras questões são mais proeminentes em algumas regiões: nas 
capitais do Norte do país, são acompanhadas poucas das medidas previstas legalmente, enquanto 
nas do Sul a sistematização de dados sobre o perfil dos atendidos é notadamente mais falha do que 
em outras regiões. A pandemia de Covid-19 e as medidas sanitárias impostas pelo contexto sanitário 
pioraram esses problemas estruturais e, ainda, evidenciaram a necessidade de suporte assistencial 
aos atendidos e às suas famílias paralelamente ao acompanhamento das medidas, dado que a vul-
nerabilidade desses grupos é alta e tornou-se maior durante a pandemia.

Palavras-Chave: Pandemia, Covid-19, Centrais de Alternativas Penais
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INTRODUÇÃO

O presente levantamento é uma publicação do Programa Fazendo Justiça, parceria entre o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Programa para o Desenvolvimento das Nações Unidas (PNUD) 
e o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), que tem ações voltadas à elaboração de es-
tratégias para a redução da Superlotação e Superpopulação carcerária no Brasil.  O levantamento 
em tela visou a investigar as possíveis suspensões ou alterações nos serviços de acompanhamento 
das alternativas penais desenvolvidos nas capitais das distintas unidades da federação, com foco no 
contexto da pandemia de Covid-19, declarada em todo o mundo desde março do ano de 2020.

O foco nesse cenário é importante, já que o CNJ aprovou a Recomendação nº 62, em 17 de 
março de 2020, cujo objetivo foi fixar medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo co-
ronavírus no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo. No que tange às alternativas 
penais especificamente, o CNJ publicou “Orientações sobre Alternativas Penais no âmbito das me-
didas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus (Covid-19)”. Tal documento leva 
em consideração os procedimentos já aplicados por diversos Tribunais do país, bem como os atos 
anteriores do CNJ, que têm como principal intuito a uniformização de procedimentos e a garantia da 
incolumidade no contexto da pandemia do Covid-19.

A fim de compreender em que medida a atual crise de saúde afetou as dinâmicas de atuação 
das Centrais de Alternativas Penais das capitais do Brasil, o presente estudo teve, sobremaneira, um 
caráter quantitativo, de modo que a técnica de pesquisa utilizada foi a aplicação de um formulário 
estruturado online às coordenações das Centrais de Alternativas Penais em funcionamento nas ca-
pitais de distintas unidades da federação. Nesse sentido, a proposta deste produto é esmiuçar os 
passos dados na pesquisa e os resultados alcançados, tal como disposto pelo Termo de Referência 
“Levantamento nacional sobre a atuação dos serviços de alternativas penais no contexto da Co-
vid-19”.

Com base nos dados apresentados neste levantamento, espera-se fornecer um panorama 
geral do funcionamento das Centrais de Alternativas Penais durante a pandemia de Covid-19, além 
de apresentar informações para cada unidade da federação. Fundamentados em tais dados, serão 
discutidas possíveis boas práticas detectadas ao longo da pesquisa, além de serem apresentadas 
recomendações para fortalecimento dos serviços de alternativas penais nos estados.

Ainda que tenham sido lançados diversos estudos em âmbito nacional sobre os efeitos da 
pandemia de Covid-19 nos sistemas prisionais estaduais entre 2020 e 20211 , são escassas as pes-

1  Entre outros, Pastoral Carcerária (2020); Vasconcelos et al. (2020); Carvalho et al. (2020); Costa et al. (2020).

1
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quisas sobre as dinâmicas de funcionamento das Centrais de Alternativas Penais travadas durante 
tal crise de saúde. Em específico, inexistem análises de fôlego nacional nesse sentido, destinadas 
a averiguar tendências de funcionamento dos órgãos em níveis mais gerais e local. Desse modo, o 
produto é inovador por analisar o sistema penal brasileiro de um ângulo distinto do normalmente 
fornecido nos dias mais recentes, geralmente voltado ao cárcere e à privação de liberdade.
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IMPORTÂNCIA DAS ALTERNATIVAS PENAIS EM 
CENÁRIO DE PANDEMIA

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou a crise de saúde 
ocasionada pelo vírus da Covid-19 uma pandemia de ordem mundial. No mesmo mês, a confirmação 
de casos da doença no Brasil tornou urgente uma série de medidas de prevenção nas diversas áreas 
da atividade humana. A necessidade de se adaptarem às normas de saúde exigidas pelo momento 
fez com que órgãos públicos repensassem várias de suas dinâmicas. Um deles, o CNJ, emitiu reco-
mendações e orientações para guiar os órgãos das justiças estaduais.

A Recomendação nº 62, emitida em 17 de março de 2020, foi uma das mais relevantes, pois 
buscava orientar juízes a decisões que levassem à redução da superlotação carcerária, problema 
crônico dos sistemas penitenciários espalhados por todos os estados. Em consonância com indi-
cações de procedimentos emitidos por organismos internacionais2, um dos objetivos do CNJ era 
proteger aqueles indivíduos pertencentes a grupos considerados de risco da Covid-19, retirando-os 
sempre que possível dos cárceres superlotados e insalubres. Uma das orientações foi de se reava-
liar as prisões provisórias e considerar a situação de determinados grupos de presos condenados, 
concedendo, sempre que possível, a prisão domiciliar. A medida deveria se voltar, em especial, para 
gestantes, lactantes e/ou mulheres responsáveis por crianças até 12 anos de idade, entre outros 
indivíduos vulneráveis; custodiados em estabelecimentos superlotados, sem atendimento de saúde 
adequado; presos em regime aberto e semiaberto; presos preventivamente há mais de 90 dias; pes-
soas que cometeram crime sem violência ou grave ameaça.

Dois meses após a publicação da Recomendação nº 62, em maio, o CNJ publicou a já men-
cionada “Orientações sobre Alternativas Penais no âmbito das medidas preventivas à propagação da 
infecção pelo novo coronavírus (Covid-19)”. O documento contém recomendações, em especial para 
dois grupos de profissionais: juízes e técnicos dos serviços de acompanhamento das alternativas 
penais. Aos primeiros, a orientação era uma complementação à Recomendação nº 62, reforçando a 
necessidade de redução do encarceramento. Já para os serviços de acompanhamento de alterna-
tivas penais, indicou-se que a suspensão temporária das atividades presenciais, importantes como 
medidas de prevenção da Covid-19, deveriam ser acompanhadas de imediato início de teletrabalho, 
o que deveria incluir comunicações periódicas com o Juízo. Indicou-se, ainda, que era desejável a 
manutenção de um plantão de atendimento por telefone. Em outros termos, a manutenção desses 
serviços era essencial, sobretudo, em um momento no qual os magistrados eram orientados a pri-

2   Como o Alto Comissariado da ONU, disponível em: http://www.oacnudh.org/covid-19-se-necesitan-medidas-para-proteger-a-las-
-personas-privadas-de-libertad-expertos-onu/. Acesso em: 13 nov. 2020.

2
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vilegiar soluções não privativas de liberdade, o que, portanto, demandariam os equipamentos de 
alternativas penais. O documento foi inovador, ainda, por recomendar também a suspensão de alter-
nativas penais que pudessem significar a exposição ao risco de contaminação, tal como a prestação 
de serviço à comunidade. Nesses casos, o documento destacou que a paralisação não acarretasse 
nenhum prejuízo para as pessoas, uma vez que a descontinuidade do cumprimento se deu por um 
motivo de força maior e, portanto, o período de suspensão poderia ser considerado como se efetiva-
mente cumprido.

Passados quase dois anos do início da crise sanitária e da resposta dos órgãos de Justiça 
Criminal, faz-se necessário compreender como efetivamente os serviços estaduais de acompanha-
mento de penas alternativas se dinamizaram. De todo modo, antes de apresentar os resultados do 
estudo em tela, este texto vai trazer um breve histórico das políticas penais, seguido da metodologia 
utilizada para a pesquisa. Por fim, os resultados serão apresentados em quatro partes. A primeira vai 
traçar um panorama sobre as políticas de alternativas penais nos estados, a segunda vai tratar das 
estruturas dos serviços localizados nas capitais, a terceira versará especificamente sobre as res-
postas das Centrais das capitais à pandemia, ao passo que a quarta analisará o fluxo de casos e do 
perfil dos indivíduos atendidos por tais equipamentos. Por fim, serão feitas recomendações voltadas 
a diferentes órgãos para fortalecimento dos serviços.
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BREVE HISTÓRICO DAS ALTERNATIVAS PENAIS NO 
BRASIL

A estruturação de serviços para acompanhamento das alternativas penais no Brasil passou 
pelos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. Se ao primeiro coube, em especial, legislar sobre a 
questão, os dois últimos buscaram criar normas de funcionamento, orientar órgãos estaduais, es-
tabelecer convênios com os diferentes governos subnacionais e gerir propriamente os serviços. O 
longo caminho da política faz com que um panorama histórico, ainda que breve, seja necessário para 
a compreensão dos desafios atuais na estruturação dos serviços ligados à questão, antes e durante 
a pandemia de Covid-19.

Tal história começa em 1984, quando a Lei nº 7.209 incluiu no Código Penal o que naquele 
momento foi chamado de “penas restritivas de direitos”. Proposta pelo então ministro da Justiça, 
Ibrahim Abi-Ackel, a norma nasceu, segundo exposição de motivos apresentada ao Congresso, do 
reconhecimento de que a pena privativa de liberdade não cumpria seu papel ressocializador e criava 
problemas sociais a partir, por exemplo, da estigmatização dos sujeitos. Assim, a prisão deveria ser 
utilizada apenas em casos estritamente necessários (Souza, 2013).

A lei indicava o uso das penas restritivas de direitos para pessoas condenadas por crimes 
culposos ou a penas de prisão de até um ano. Nesses casos, seria possível substituir a privação 
de liberdade por uma das alternativas penais, as quais, naquele momento, eram: prestação de ser-
viços à comunidade, interdição de direitos e limitação de fins de semana. Segundo documentação 
pesquisada por Souza (2013), a intenção era testar essas sanções para poucos casos. Se fossem 
consideradas exitosas nas finalidades de inibir os crimes e ressocializar os condenados, poderiam 
ser posteriormente estendidas a outros delitos.

Em outros termos, a introdução das alternativas penais no país foi feita com o reconhecimen-
to da falência do encarceramento como instrumento de ressocialização, mas também desenhada 
a partir de certa desconfiança no que diz respeito à sua eficácia (Souza, 2013). Anos depois, a Lei 
nº 9.099/1995 visava facilitar a resolução judicial de problemas considerados menos gravosos atra-
vés de procedimentos simplificados no que foi batizado de Juizado Especial, abrindo-se espaço à 
punição de infrações de menor potencial ofensivo sem o uso da prisão. Foram criadas, assim, as 
figuras da transação penal e da suspensão condicional dos processos.

Não muito tempo depois, em 1998, o Código Penal foi novamente modificado e as possibilida-
des de aplicação das penas restritivas de direitos foram ampliadas pela lei nº 9.714. A partir de então, 
os crimes com penas de até quatro anos de reclusão poderiam ter a pena de prisão suspensa em prol 
de uma medida alternativa. Além disso, o rol dessas penas foi ampliado e, além das previstas origi-

3
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nalmente, foram adicionadas as possibilidades de perda de bens e valores, bem como a prestação 
pecuniária. A prestação de serviços à comunidade ainda foi complementada com a possibilidade de 
prestação de serviços a entidades públicas.

Na ocasião, a defesa das alternativas penais já se fazia primordialmente a partir de apon-
tamentos ligados aos altos custos de estruturação e manutenção dos sistemas prisionais (Souza, 
2013). Apesar disso, duas das penas restritivas de direitos aprovadas no Congresso acabaram veta-
das pelo então presidente Fernando Henrique Cardoso: a advertência e o recolhimento domiciliar. A 
justificativa dada para os vetos é a de que tais sanções não teriam o caráter punitivo suficiente para 
coibir o cometimento das condutas delituosas por outros sujeitos ou pelos mesmos indivíduos que 
receberam tais condenações.

Esses três grupos de argumentações – necessidade de reduzir o encarceramento, de minimi-
zar os custos da execução penal e de garantir a punição para indivíduos considerados culpados por 
atos criminalizados – permearam toda a construção das políticas de alternativas penais. Não eram 
necessariamente considerados contraditórios ou usados um em substituição ao outro a depender 
da ocasião: seriam retóricas entrelaçadas que, juntas, deram origem à política de alternativas penais 
(Souza e Azevedo, 2015). Nesse contexto, uma vez rechaçadas, as alternativas penais podiam renas-
cer em novas legislações a partir de novos arranjos entre os argumentos e os atores políticos, o que 
de fato se verificou.

Assim, a lei nº 9.605/1998, sobre crimes ambientais, trouxe de volta a possibilidade de pri-
são domiciliar, anteriormente vetada. Já a lei nº 11.343/2006, popularmente conhecida como Lei de 
Drogas, retomou a possibilidade de pena de advertência para aqueles enquadrados como usuários 
de drogas ilícitas. Analisando os discursos que sustentaram o retorno dessas penas, Souza (2013) 
apontou que, se antes eram consideradas excessivamente lenientes com os acusados dos crimes 
até então previstos no Código Penal, as autoridades não raramente passaram a tratar os sujeitos que 
cometiam os delitos previstos nessas novas normas como vítimas de legislações muito duras – o 
que foi especialmente presente nas argumentações favoráveis à lei dos crimes ambientais.

Paralelamente às discussões legiferantes, o Poder Executivo também se movimentava no que 
diz respeito às alternativas penais, sobretudo, a partir da instituição, pelo Ministério da Justiça, do 
Programa Nacional de Apoio e Acompanhamento das Penas e Medidas Alternativas, no ano em 2000. 
Nesse âmbito, foram celebrados convênios para estabelecer Centrais de apoio às alternativas penais 
junto aos governos e tribunais estaduais, bem como publicados manuais e normativas para essas 
estruturas. Não obstante, o Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN) publicou em 2016 o “Ma-
nual de Gestão para as Alternativas Penais” (DEPEN, 2016), republicado em 2020 numa parceria entre 
PNUD, CNJ e Ministério da Justiça (PNUD; CNJ; DEPEN, 2020).

A criação do CNJ, em 2004, fez com que o Poder Judiciário também passasse a somar es-
forços no fortalecimento das alternativas penais (Ferreira, 2021), sobretudo, com a criação e inves-
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timento nas Varas Especiais de Alternativas Penais nos Tribunais de Justiça estaduais (CNJ, 2020). 
Essa política entrou nas prioridades do CNJ, em especial a partir de 2015, quando o órgão firmou 
acordos de cooperação com o Ministério da Justiça com vistas à redução do encarceramento. Em 
2019, uma resolução do órgão (Resolução nº 288 de 2019)3 definiu as diretrizes do Poder Judiciário 
para a aplicação das alternativas penais. Seu objetivo central é adotar como política institucional 
do Poder Judiciário a promoção da aplicação de alternativas penais, com enfoque restaurativo, em 
substituição à privação de liberdade.

Conforme a Resolução CNJ nº 288 de 2019, entende-se por alternativas penais as medidas 
de intervenção em conflitos e violências, diversas do encarceramento, orientadas para a restauração 
das relações e a promoção da cultura da paz, a partir da responsabilização com dignidade, autono-
mia e liberdade, decorrentes da aplicação de possíveis medidas: 

(Art. 2°): I – penas restritivas de direitos; II – transação penal e suspensão condicional 
do processo; III – suspensão condicional da pena privativa de liberdade; IV – conciliação, 
mediação e técnicas de justiça restaurativa; V – medidas cautelares diversas da prisão; e 
VI – medidas protetivas de urgência 

Entre outros aspectos, ainda conforme a Resolução do CNJ, a aplicação de alternativas penais 
tem por finalidade:

(Art. 3°) a redução da taxa de encarceramento mediante o emprego restrito da privação de 
liberdade, na forma da lei; a subsidiariedade da intervenção penal; a presunção de inocência 
e a valorização da liberdade; e a responsabilização da pessoa submetida à medida e a 
manutenção do seu vínculo com a comunidade.

A Figura 1 resume o caminho normativo percorrido pelas políticas de alternativas penais no 
Brasil.

3   Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2957
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Figura 1: Linha do tempo das principais legislações de alternativas penais

Lei 7.209/1984

Altera Código Penal e acrescenta as
penas restritivas de direitos como
sanções penais. Nesse rol, foram

incluídos as penas (ar t. 43) de
prestação temporária de direitos e

limitação de fins de semana.

Lei 9.099/1995

Lei dos Juizados Especiais, que criou
as figuras da transação penal e da
suspensão condicional de pena.

Lei 9.714/1998

Amplia as hipóteses de aplicação e os
tipos de penas restritivas de direitos,

que passam a incluir: prestação
pecuniária perda de bens e valores,

prestação de serviços à comunidade
ou entidades públicas.

Programa Nacional de Apoio e
Acompanhamento às Penas e
Medidas Alternativas

Instituído no âmbito do Ministério da
Justiça, o programa tinha o objetivo de
incrementar o uso das penas
alternativas no território brasileiro.

Varas Especiais

São criadas as primeiras Varas de
Execução das Penas e Medidas

Alternativas, que mais tarde serão
reconhecidas como essenciais para a

qualificação da execução das 
alternativas penais.

Resolução 288/2019, no CNJ

Define a política institucional do Poder
Judiciário para a promoção da
aplicação de alternativas penais, com
enfoque restaurativo, em substituição à
privação de liberdade.

1984

1995

1998

2000

2001

2019

Fonte: produzido pela consultoria
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Apesar de todo esse esforço, o uso efetivo das alternativas penais demorou a se consolidar 
e, para a frustração de muitos dos seus defensores, não necessariamente significou a redução do 
encarceramento. Enquanto o uso de alternativas penais disputava uma maior ampliação, a taxa de 
encarceramento também subia no país. De fato, em geral, pesquisas têm indicado que as alterna-
tivas penais tendem a ser aplicadas para indivíduos diferentes daqueles para aos quais a prisão é 
reservada (ILANUD/ Brasil, 2005). Além disso, indica-se que as sanções resultaram no aumento do 
controle estatal sobre novas condutas e novos grupos, além de não substituir as penas reservadas 
aos grupos já submetidos ao controle penal via aprisionamento (Santos, 2011).

Não há dúvidas, porém, que os esforços dos poderes Executivo e Judiciário para criar estru-
turas estatais com vistas a administrar as alternativas penais levaram ao aumento do uso dessas 
sanções, principalmente desde o início da década de 2000. Esse incremento fez com que, em 2008, o 
número de pessoas em cumprimento de alternativas penais fosse maior do que o de pessoas presas 
no país (Souza, 2013). Assim, conhecer as estruturas responsáveis pelo acompanhamento dessas 
sanções torna-se essencial para se entender os desafios ainda existentes para que a política se efe-
tive enquanto medida desencarceradora. É nesse escopo que o presente trabalho se insere.

De fato, já existem alguns esforços institucionais voltados a compreender o monitoramento 
de alternativas penais no país, em específico no Judiciário. Em 2020, o CNJ, em parceria com PNUD 
e DEPEN, publicou uma pesquisa, cujo foco foi a atuação das Varas Especializadas em Alternati-
vas Penais em atuação nas capitais brasileiras (CNJ; PNUD; DEPEN, 2020). O diagnóstico traduz a 
importância das Varas especializadas pelo Poder Judiciário e as Centrais pelo Poder Executivo e a 
necessidade de fortalecimento dessas instâncias. Suas ações são essenciais ao acompanhamento 
qualificado às alternativas penais, visando a redução do encarceramento de pessoas no Brasil. No 
entanto, ainda existem é preciso superar muitos desafios enfrentados pelas Varas Especializadas. 
Entre outros, a falta de pessoal, a falta de articulação entre atores do sistema de Justiça e Poder Exe-
cutivo e a carência de infraestrutura foram alguns pontos levantados pela pesquisa.

Na próxima, serão indicados os passos empenhados em campo para levantamento dos da-
dos analisados no “Levantamento nacional sobre a atuação dos serviços de alternativas penais no 
contexto da Covid-19”.
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TÉCNICAS DE PESQUISA UTILIZADAS

O formulário online, instrumental de pesquisa utilizado neste levantamento, foi construído 
com base em alguns passos, os quais, sinteticamente, consistiram em análise de estudos anteriores, 
diálogos com a coordenação do Programa Fazendo Justiça, a construção per si do instrumental, se-
guido de uma fase de pré-teste.

Em especial, a confecção do instrumental eletrônico tomou como base um estudo desenvolvi-
do pelo Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), o qual fundamentou a elaboração do “Manual 
de Gestão para as Alternativas Penais”, publicado inicialmente pelo DEPEN em 2016 (DEPEN, 2016) e 
republicado por CNJ, PNUD e DEPEN, em 2020 (CNJ; PNUD; DEPEN, 2020). Algumas perguntas formu-
ladas nesta pesquisa foram replicadas no questionário em tela, como as que se referiam às caracte-
rísticas das medidas alternativas acompanhadas pelas Centrais de Alternativas Penais e o perfil das 
pessoas em cumprimento de alternativas penais. No entanto, como o objetivo da presente pesquisa é 
compreender as dinâmicas de ação dos órgãos de acompanhamento das medidas alternativas durante 
a pandemia de Covid-19, foram agregadas também novas questões ao formulário, buscando compre-
ender em que medida a crise de saúde impactou as atividades desempenhadas por esses atores.

Para além de estar fundamentada em pesquisa anterior, a tomada de decisão sobre as ques-
tões a serem inseridas no instrumental de coleta de informações foi realizada em diálogos entre 
a consultora e a coordenação do eixo 1 do Programa Fazendo Justiça. Após a finalização de uma 
versão preliminar do formulário, o documento foi encaminhado aos coordenadores estaduais do Pro-
grama, os quais, por sua vez, propuseram modificações.

Por fim, o questionário foi enviado pela coordenação do eixo 1 a duas Centrais de Alternativas 
Penais, situadas em Teresina (PI) e Belo Horizonte (MG), onde sabidamente há práticas voltadas à 
sistematização de informações. Tal pré-teste foi etapa fundamental para averiguar em que medida 
as perguntas formuladas “funcionam”, isto é, estão claras o suficiente para que o gestor ou técnico 
participante da pesquisa consiga fornecer dados adequados ao estudo. Nesse sentido, terminada a 
etapa de pré-teste, foram feitos pequenos ajustes finais no instrumental.

Ao término do processo, o questionário foi estruturado a partir de cinco grupos de pergun-
tas: 1- caracterização geral da política; 2- dinâmicas de ação da central da capital; 3- informações 
relacionadas ao cumprimento de medidas alternativas; 4- perfil das pessoas em cumprimento das 
alternativas penais; e 5- cenário da pandemia de Covid-19. Em outras palavras, foram, ao todo, 103 
perguntas, fechadas e abertas, as quais visavam entender tanto a caracterização geral da política de 
alternativas penais nos estados quanto identificar as estruturas física e de pessoal das Centrais das 
capitais e as adaptações das atividades no período da pandemia.

4



21Levantamento nacional sobre a atuação dos serviços de  
alternativas penais no contexto da Covid-19

Foi estabelecido para preenchimento do formulário um prazo entre 15 e 20 dias, o qual foi 
remetido via ofício confeccionado pelo CNJ ao Poder Executivo dos estados. Assim, esperou-se até 
início de novembro de 2021 para que o levantamento tivesse recebido retorno de todas as Centrais 
de Alternativas Penais em funcionamento nas capitais. Para reforço disso, foi formado um grupo no 
aplicativo Whatsapp entre os coordenadores do eixo 1, os coordenadores estaduais do Programa 
Fazendo Justiça e a consultora, para o monitoramento constante da participação das Centrais de 
Alternativas Penais na pesquisa. Caso alguma localidade tivesse dificuldades de preencher o formu-
lário ou mesmo se algum órgão deixasse de preencher o instrumental, tal grupo foi bastante eficiente 
para uma sensibilização local para adesão à pesquisa.

Todos os questionários enviados às Centrais de Alternativas Penais das capitais foram res-
pondidos, o que pode ser considerado um excelente grau de adesão à pesquisa. De fato, como nem 
todas as unidades da federação apresentam órgãos com esse perfil, totalizando, em todo o Brasil, 
dezoito Centrais nas capitais, é possível dizer que o levantamento atingiu um bom nível de retorno. 
Isto é, obteve a resposta de todos os órgãos, sendo possível, então, apontar que todas as macrorregi-
ões brasileiras foram representadas. Assim, as análises que se seguirão neste relatório dizem respei-
to às capitais das seguintes unidades da federação: Acre, Amazonas, Roraima, Tocantins, Alagoas, 
Bahia, Ceará, Maranhão, Pernambuco, Piauí, Sergipe, Goiás, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, 
Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

O estado do Rio Grande do Sul retornou dois formulários que, preenchidos por profissionais 
diferentes, se complementaram em sua maior parte, com um fornecendo informações que o outro 
não continha. Assim, esses dois questionários foram entendidos como apenas um para fins de aná-
lise. O respondente de São Paulo, por sua vez, indicou, em algumas das questões, respostas separa-
das pela central da capital que atende homens e a que atende mulheres, o que também foi indicado 
nas análises que se seguirão.

De forma geral, os respondentes ocupavam cargos de gestão dos serviços, nomeados como 
coordenadores, supervisores, diretores ou chefes. Apenas nos casos dos dois formulários do Rio 
Grande do Sul, os respondentes não ocupavam tais cargos e eram profissionais técnicos das Cen-
trais: assistente social e técnico superior penitenciário. A Bahia também foi uma exceção, já que o 
respondente não indicou o cargo ocupado, mas informou ser servidor da Secretaria de Administração 
Penitenciária e Ressocialização do estado. A partir das respostas oferecidas por esses profissionais, 
foram realizadas as análises que se seguirão.
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DINÂMICAS DAS CENTRAIS DE ALTERNATIVAS PENAIS 
DAS CAPITAIS DURANTE A PANDEMIA

Nesta seção, serão apresentados os dados obtidos via formulário estruturado, aplicado nas 
Centrais de Alternativas Penais das dezoito capitais das unidades da federação. Para tanto, esta 
parte do relatório se divide em temas abordados nas seções dispostas no instrumental de pesquisa: 
características das políticas de alternativas penais nos estados; estruturas física e de pessoal das 
Centrais das capitais; atividades da Centrais das capitais e dos Juízos durante a pandemia; fluxo de 
casos e perfil dos atendidos nas Centrais das capitais.

5.1. Características das políticas de alternativas penais nos estados

Pretende-se aqui indicar a organização geral dos serviços de alternativas penais dos esta-
dos4. De todos os dezoito respondentes, dezessete disseram que o serviço de alternativas penais 
estava em funcionamento durante a realização do estudo. A exceção foi o Paraná, apontando que a 
“Central Integrada de Alternativas Penais” está em fase de planejamento e implantação, com previ-
são para iniciar seu funcionamento em 2022. Pontuou-se também que os serviços de alternativas 
penais no local são atualmente ofertados nos complexos sociais que, segundo o portal institucional 
do Departamento Penitenciário do Paraná5 (Depen/ PR), oferecem serviços para egressos do sistema 
prisional e para pessoas que, em função de progressão de regime, cumprem pena fora de estabele-
cimentos penais.

Com exceção do Paraná, que apresenta sua política de alternativas penais em fase de estru-
turação, todos os outros serviços analisados relataram ter firmado convênios com o Governo Federal 
para o desenvolvimento da política local. Nesse sentido, a Central localizada na capital do Tocantins 
indicou que o convênio entre o estado e o Governo Federal tem validade de 36 meses, mas não es-
clareceu quando foi firmado. Os demais relataram ou as datas iniciais e finais desses convênios ou, 
pelo menos, as finais (ora no formato dia-mês-ano ora apenas ano). Cabe chamar a atenção que oito 
desses convênios mencionados serão finalizados entre dezembro de 2021 e janeiro de 2022, ao pas-
so que dois têm término previsto para julho de 2022. Além disso, a Central de Rio Branco (AC) indicou 

4   Ao passo que basicamente todo o questionário focasse o funcionamento das Centrais das capitais estaduais, a primeira seção se 
referiu à política de alternativas penais dos estados em geral. Por isso, abarcou informações de possíveis Centrais existentes na capital e 
no interior. Nas demais partes do relatório, serão focadas as práticas estabelecidas apenas nas capitais.
5   Disponível em http://www.depen.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=897&tit=Depen-reune-coordenadores-dos-Com-
plexos-Sociais-do-Estado. Acesso em 9 nov. 2021

5
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que o convênio entre o estado e o Governo Federal será finalizado em 2021, mas não foi esclarecido 
o mês, bem como a Central da capital de Santa Catarina informou que o convênio seria finalizado em 
2022, também sem especificar quando. Do mesmo modo, o convênio entre os governos do Maranhão 
e Federal foi recentemente finalizado, em abril de 2021.

O Quadro 1 mostra a data de início e de término dos convênios, conforme informado pelos 
respondentes.

Quadro 1: Vigência dos convênios entre governo estadual e governo federal

Estado Início Término Observações

Região Norte
AC 2015 2021

AM 01/01/2021 31/12/2021

RR 30/12/2015 20/01/2022 Indicou possibilidade de prorrogação

TO 36 meses

Região Nordeste
AL 12/2015 02/2024

BA 07/2022

CE 30/12/2016 13/01/2022 Indicou possibilidade de prorrogação

MA 04/2019 04/2021

PE Não indicou convênio para a Central de Recife, apenas 
para Olinda e Jaboatão dos Guararapes

PI 30/12/2015 30/12/2021

SE 30/12/2015 30/12/2021

Região Centro-Oeste
GO 30/12/2014 31/12/2021

Região Sudeste
MG 12/2015 2021

RJ 01/01/2012 30/06/2022

SP 30/12/2015 30/12/2021

Região Sul
PR Não informado

RS 08/2021 08/2023

SC 2019 2022

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários
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De acordo com o Quadro 1, a maioria dos convênios com o Governo Federal está próxima 
do fim e apenas dois dos respondentes apontaram para a possibilidade de prorrogação dos prazos 
informados, embora esse número possa ser maior, já que tal pergunta não foi feita diretamente no 
formulário aplicado na pesquisa. Esse cenário pode ser preocupante diante da informação de que 
menos da metade dos estados participantes da pesquisa conta com outras fontes de financiamento 
para a política de alternativas penais. De fato, apenas oito localidades relataram receber verbas para 
além das provenientes dos convênios com a União, sendo que só a Central de Palmas citou o Poder 
Judiciário como fonte de recursos, conjuntamente com o que chamou de “recursos estaduais”.

Os demais respondentes usaram diversos termos que pareceram indicar que a verba tem ori-
gem nos cofres do Poder Executivo estadual: “recurso estadual” (MG), “tesouro estadual” (AL e CE), 
“governo do estado” (PE), “fonte estadual” (BA) e “Secretaria de Administração Penitenciária” (MA). 
O cruzamento das informações sobre a vigência dos convênios federais com a existência de outras 
fontes de recursos aponta que seis estados podem ficar sem qualquer financiamento até 2022, três 
deles na região norte do país, como demonstra o mapa a seguir.

Figura 2: Estados segundo término dos convênios com o Governo Federal e existência de ou-
tras fontes de financiamento das Centrais de Alternativas Penais

Não tem convênio e não indicou outra fonte

Convênio termina até 2022 e não há outra fonte

Convênio vence até 2022, mas há outra fonte

Convênio vence depois de 2022

Não há informação suficiente

Não possui Central no momento da pesquisa

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários
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No caso de Tocantins, não é possível saber quando o convênio com o Governo Federal será 
finalizado, já que, conforme mencionado, o respondente indicou que a vigência é de 36 meses sem 
especificar as datas. Há, porém, como indicado, financiamento tanto do “tesouro estadual” quanto do 
Poder Judiciário, o que torna o cenário menos preocupante. Já Rio Grande do Sul e Alagoas são os 
únicos cujos convênios vencem depois de 2022 – o segundo também tem outras fontes de recursos, 
mas o primeiro não. Outros seis locais (MG, GO, BA, CE, MA e PE), apesar de já terem seus convênios 
próximos do fim, contam com outros financiamentos. No caso de Pernambuco um dos convênios 
tem vencimento para 2022, já o outro ainda se estende até 2023.

Outra informação importante é sobre a abrangência dos serviços de alternativas penais em 
funcionamento nos territórios estaduais. Segundo as repostas ao formulário, tem-se que oito es-
tados contam com apenas uma Central com serviços de alternativas penais em seu território (AM, 
MA, RJ, AC, GO, PI, RR e SE), geralmente situada na capital. No outro extremo, tem-se São Paulo, que 
dispõe de 89 Centrais de Alternativas Penais espalhadas em seu território, dividindo-se entre capital 
e interior. O Quadro 2 aponta o número de Centrais em cada unidade da federação.

Quadro 2: Número de Centrais de alternativas penais nos estados6

Região Norte Região Nordeste
AC 1 AL 2

AM 1 BA 19

RR 1 CE 8

TO 5 MA 1

PE 16

Região Centro-Oeste PI 1

GO 1 SE 1

Região Sudeste Região Sul
MG 14 PR 13

RJ 1 RS 4/5*

SP 89 SC 11

Total 189/190

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

* Como foram recebidas duas respostas do Rio Grande do Sul, nesta pergunta foi encontrada uma inconsistência, com um res-

pondente indicando quatro centrais no estado e o outro indicando cinco.

6   Os dois questionários relativos a Porto Alegre (RS) apresentaram uma inconsistência nesta questão, com um deles apontando para 
a existência de quatro Centrais no estado e o outro indicando que são cinco.
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A partir do Quadro 2, pode-se apontar, então, que são 189 Centrais de Alternativas Penais 
espalhadas pelo Brasil (ou 190, dada a inconsistência nos números relativos ao Rio Grande do Sul). 
Feito esse panorama geral dos estados, o próximo passo é, então, conhecer as Centrais localizadas 
nas capitais, de forma a apresentar sua estrutura física e de pessoal mais detalhadamente. Também 
serão apresentadas no tópico seguinte as alternativas penais acompanhadas em cada central.

5.2. Estruturas física e de pessoal das Centrais das capitais

A primeira informação importante sobre as Centrais das capitais é a sua abrangência: doze 
atendem apenas a capital (PI, MG, AL, TO, RS, SP, CE, PE, PR, RR, SC, AM). Três dessas estão em esta-
dos que não contam com outras Centrais (RR, AM e PI), o que pode limitar o alcance das políticas de 
alternativas penais. Na outra ponta estão locais cujas Centrais das capitais têm ampla abrangência, 
como Salvador (BA), com 17 municípios, e Rio de Janeiro (RJ), que apontou atender três grandes 
áreas estaduais além da Região Metropolitana.

O Quadro 3 mostra a abrangência dessas Centrais.

Quadro 3: Abrangência das Centrais das capitais

Capital Outros municípios atendidos

Região Norte

AC Rio Branco Senador Guiomard, Porto Acre e Bujarí

AM Manaus 

RR Boa Vista

TO Palmas

Região Nordeste

AL Maceió

BA Salvador Ipira, Jequié, Vitória da Conquista, Ilhéus, Valença, Juazeiro, Teixeira 
de Freitas Barreiras, Feira de Santana, Bom Jesus da Lapa, Serrinha, 
Senhor do Bonfim, Brumado, Paulo Afonso, Cruz das Almas, Irecê 
Alagoinhas

CE Fortaleza

MA São Luiz São José de Ribamar, Raposa, Paço do Lumiar

PE Recife
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PI Teresina

SE Aracaju Nossa Senhora do Socorro

Região Centro-Oeste

GO Goiânia Aparecida de Goiânia

Região Sudeste

MG Belo Horizonte

RJ Rio de Janeiro Municípios da Baixada Fluminense, da Região Serrana, da Região dos 
Lagos e da Grande Rio

SP São Paulo

Região Sul

PR -

RS Porto Alegre Não respondeu

SC Florianópolis

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

Cinco das Centrais que atendem apenas as capitais têm sedes exclusivas, não compartilha-
das com outros serviços: Maceió (AL), Palmas (TO), Boa Vista (RR), Florianópolis (SC) e Manaus 
(AM). Outras três unidades que contam com sede exclusiva têm uma abrangência maior: Goiânia 
(GO), Aracajú (SE) e Rio Branco (AC). Cabe destacar que, nesse ponto, os dois questionários de Porto 
Alegre (RS) entraram em contradição: um afirma que não é feito compartilhamento e outro que há. No 
segundo formulário, o respondente apontou que os serviços são prestados dentro do Foro de Porto 
Alegre.

Três outros respondentes relataram que as sedes das Centrais das capitais estão em estru-
turas do Poder Judiciário: Recife (PE) indicou que os serviços de alternativas penais são prestados 
dentro do Tribunal de Justiça, enquanto São Paulo (SP) apontou que os serviços voltados para os 
homens funcionam dentro do fórum criminal – e, portanto, todos os serviços das varas penais fun-
cionam nas mesmas sedes. Há duas sedes na capital paulista, mas não foi informado se a feminina 
tem sede própria e exclusiva.

Outros cinco respondentes, apesar de não relatarem se o funcionamento da sede se dá dentro 
da estrutura do Judiciário ou de algum outro órgão, apontaram que outros serviços ligados à Justiça 
Criminal são prestados no mesmo local, conforme pode ser observado no Quadro 4. Foi predominan-
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te a existência de políticas para egressos do sistema prisional e de acompanhamento de monitora-
mento eletrônico nessas estruturas, ainda que esse último tipo de medida não esteja no bojo das al-
ternativas penais. Segundo o formulário preenchido pela Central de Teresina, a política de tratamento 
para o uso de drogas ilícitas (chamada de “Ressocializar para não prender”), que funciona na mesma 
sede da política de alternativas penais, consiste de acordo com portal institucional da Secretaria de 
Justiça do Piauí7 na determinação de tratamento em comunidade terapêutica de pessoas usuárias 
de entorpecentes que cometeram delitos de menor potencial ofensivo. Há ainda um caso (Fortaleza 
– CE) em que a sede dos serviços de alternativas penais é compartilhada com serviços voltados às 
famílias das pessoas privadas de liberdade.

Quadro 4: Serviços prestados na mesma sede das Centrais de Alternativas Penais das capitais

Políticas de drogas Políticas de 
egressos

Monitoramento 
eletrônico

Famílias de 
custodiados

Teresina (PI) X

Belo Horizonte (MG) X

Fortaleza (CE) X X X

Curitiba (PR) X X

Rio de Janeiro (RJ) X

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

Não fica claro nas respostas do formulário, porém, se o compartilhamento é apenas das se-
des ou se recursos financeiros e humanos são também divididos entre as diferentes atividades. No 
caso da Central de Porto Alegre, foi apontado que alguns profissionais do Tribunal de Justiça atuam 
também nas alternativas penais, notadamente auxiliares administrativos, recepcionistas, vigilantes 
e motoristas. Na indicação de funcionários de cada profissão, o respondente de São Paulo (SP) ape-
nas diferenciou a sede masculina da feminina ao apontar uma profissional de limpeza na segunda. 
O Quadro 5 especifica a quantidade de funcionários dessas área-meio que atuam nas Centrais das 
capitais.

7   http://www.sejus.pi.gov.br/materia/noticias/projeto-busca-alternativa-a-prisao-para-usuarios-de-drogas-envolvidos-em-peque-
nos-delitos-284.html#:~:text=Ressocializar%20Para%20N%C3%A3o%20Prender%2C%20%C3%A9%20o%20nome%20do%20projeto.&tex-
t=Desse%20modo%2C%20o%20projeto%20Ressocializar,de%20ir%20para%20um%20pres%C3%ADdio. Acesso em 09 nov 2021.
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Quadro 5: Quantidade de funcionários das áreas-meio nas Centrais das capitais

Auxiliar 
administrativo

Recepcionista Motorista Vigilante Estagiário Outros

Região Norte
Rio Branco (AC) 1 1 1 2 0 2
Manaus (AM) 2 1 0 0 5 0
Boa Vista (RR) 1 1 0 0 1 0
Palmas (TO) 1 0 0 0 2 0

Região Nordeste
Maceió (AL) 7 1 3 4 0 0
Salvador (BA) 1 1 1 0 3 0
Fortaleza (CE) 4 4 0 0 21 1
São Luis (MA) 1 1 3 2 1 0
Recife (PE) 1 0 0 0 1 0
Teresina (PI) 3 1 1 0 4 0
Aracaju (SE) 2 1 0 0 8 0

Região Centro-Oeste
Goiânia (GO) 10 1 0 5 1 0

Região Sudeste
Belo Horizonte (MG) 3 1 1 1 0 1
Rio de Janeiro (RJ) 0 0 0 0 0 0
São Paulo (SP) 1 0 0 0 0 0

Região Sul
Curitiba (PR) 2 1 0 0 1 0
Porto Alegre (RS) Recurso  

do TJ
Recurso  

do TJ
Recurso  

do TJ
Recurso 

do TJ
Recurso do 

TJ
Recurso 

do TJ
Florianópolis (SC) 0 0 0 0 0 0

Fonte: Produzido pela consultoria, com base nas respostas dos formulários

Como se pode observar no Quadro 5, o Rio de Janeiro (RJ) relatou não ter nenhum desses fun-
cionários e o respondente informou que a Central “está aguardando a efetivação do convênio do De-
pen”, o que salienta como convênios com o Governo Federal podem ser determinantes no cotidiano de 
tais órgãos em análise. Ainda conforme o Quadro 5, três respondentes (AM, CE e SE) funcionam com 
mais de um terço dos funcionários (incluídos os da área-fim que serão analisados a seguir) registrados 
como estagiários. A situação pode ser preocupante, já que que esses profissionais ainda estão em for-
mação e, portanto, tendem a ter atuações mais limitadas. Além disso, esse tipo de vínculo é necessa-
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riamente instável e implica em perda constante de conhecimento acumulado no cotidiano da política. 
Destaca-se a capital de Fortaleza (CE), que conta com 48 trabalhadores, sendo 21 estagiários.

Em todos os locais, excetuados estagiários e os funcionários voltados a atividades-meio, os 
profissionais mais comuns são os da assistência social e da psicologia, ultrapassando em número 
os pedagogos e bacharéis em direito, como demonstra o Quadro 6. De toda forma, o que mais chama 
a atenção é o reduzido quadro de funcionários em quase todos os locais estudados. Considerados 
todos esses profissionais (estagiários e profissionais das áreas-meio e fim), o número mínimo re-
latado foi de dois, no Rio de Janeiro (RJ), e o máximo foi de 49, em Fortaleza (CE). Em média, são 
catorze trabalhadores por sede nas capitais.

Quadro 6: Quantidade de funcionários das áreas-fim nas Centrais das capitais.

Assistente 
Social

Psicólogo
Bacharel 

em Direito
Pedagogia Total

Região Norte
Rio Branco (AC) 3 1 1 1 6
Manaus (AM) 2 2 0 1 5
Boa Vista (RR) 2 2 0 1 5
Palmas (TO) 2 1 2 1 6

Região Nordeste
Maceió (AL) 2 2 2 0 6
Salvador (BA) 3 2 2 0 7
Fortaleza (CE) 2 15 2 0 19
São Luís (MA) 7 3 1 2 13
Recife (PE) 4 4 1 0 9
Teresina (PI) 9 6 4 0 19
Aracaju (SE) 3 3 2 2 10

Região Centro-Oeste
Goiânia (GO) 2 0 0 0 2

Região Sudeste
Belo Horizonte (MG) 3 1 1 1 6
Rio de Janeiro (RJ) 1 1 0 0 2
São Paulo (SP) 2 3 0 0 5

Região Sul
Curitiba (PR) 1 1 1 1 4
Porto Alegre (RS) 1 1 1 0 3
Florianópolis (SC) 2 2 0 0 2

Total geral 51 50 20 10 131

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários
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A Central do Rio de Janeiro (RJ), que tem o menor número de funcionários dentre todas as lo-
calidades pesquisadas, é também a com maior abrangência de municípios (Quadro 3), o que levanta 
uma preocupação a respeito da sobrecarga do órgão. A situação da Central de Salvador, cuja abran-
gência de atuação também é extensa, não é muito diferente: são treze funcionários para atender a 
dezessete municípios. Em São Paulo (SP) e Goiânia (GO), em resposta à pergunta sobre as dificul-
dades para atuação dos órgãos, foi relatado que houve redução da equipe de profissionais durante a 
pandemia de Covid-19, demonstrando que o quadro de pessoal pode ser uma questão fundamental 
às dinâmicas de ação das Centrais de Alternativas Penais em análise.

A predominância, ainda que pequena, de assistentes sociais e psicólogos se repete na coor-
denação dos serviços. Dois informantes, os das Centrais de Rio Branco (AC) e Boa Vista (RR), não 
souberam, porém, responder a essa questão, enquanto um, o do Piauí, informou a estrutura organiza-
cional da coordenação (formada por um coordenador estratégico e um operacional), mas não o perfil 
dos ocupantes atuais dos cargos. Dentre as quinze demais respostas, três Centrais das capitais (MG, 
AL e RS) são geridas por assistentes sociais ou profissionais do serviço social, enquanto outras três 
(SP, CE e SC) são coordenadas por psicólogos.

Em outras duas localidades, esses profissionais compõem o grupo que coordena as ativida-
des: na Central do Rio de Janeiro a coordenação é exercida por um assistente social, um psicólogo 
e oito policiais penais, enquanto na da capital de Goiás são dois policiais penais e um assistente 
social. De fato, a predominância dos policiais penais nessas coordenações pode ser motivo de pre-
ocupação, dado que a lógica dessas carreiras costuma ser moldada pelo encarceramento, ao passo 
que as alternativas penais, por definição, devem se afastar dessa perspectiva. Nesse sentido, há 
ainda dois locais, as Centrais de Aracajú (SE) e de Curitiba (PR), cujas coordenações são compostas 
apenas por policiais penais.

Há também as quatro Centrais das capitais que têm à frente dos serviços bacharéis em di-
reito: Manaus (AM), São Luís (MA), Salvador (BA) e Palmas (TO). O respondente de Recife (PE) indi-
cou que “a coordenação é realizada pela própria Gerência de Penas Alternativas e Integração Social 
(GEPAIS), que conta atualmente com seis profissionais, entre: Psicólogos, Advogados e Auxiliares 
Administrativo”, não ficando claro o lugar dessa gerência na estrutura organizacional dos serviços.

Foi perguntado, ainda, se há nas Centrais das capitais o acompanhamento de seis alternativas 
penais (medida cautelar diversa à prisão, pena restritiva de direito, transação penal, suspensão con-
dicional do processo, suspensão condicional da pena e medidas protetivas de urgência da Lei Maria 
da Penha). Segundo as respostas, três acompanham todas (PI, MG e SE), enquanto as Centrais Ma-
naus (AM) e de Boa Vista (RR) atuam apenas com as medidas cautelares diversas à prisão. O Quadro 
7 mostra quais atividades são desenvolvidas pelas capitais de cada estado.
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Quadro 7: Alternativas penais acompanhadas pelas Centrais das capitais

Medida 
cautelar 

diversa à prisão

Pena restritiva 
de direito

Transação 
Penal

Suspensão 
condicional 
do processo

Suspensão 
condicional 

da pena

Protetivas 
(Maria da 

Penha)

Região Norte

AC X X

AM X

RR X

TO X X X

Região Nordeste

AL X X X X X

BA X X X X X

CE X X X X X

MA X X X X

PE X X X

PI X X X X X X

SE X X X X X X

Região Centro-Oeste

GO

Região Sudeste

MG X X X X X X

RJ X X X X

SP X X X X

Região Sul

PR X X X X X

RS X X X X

SC X X X X X

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

Duas situações chamam a atenção no Quadro 7 e merecem investigações futuras mais apro-
fundadas. O primeiro é o não acompanhamento da maioria das alternativas penais nas capitais dos 
estados do Norte. O segundo é a ausência de acompanhamento das medidas protetivas vinculadas à 
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Lei Maria da Penha em vários locais, notadamente os da Região Sul, os quais, em sua maioria, atuam 
com todas as demais medidas.

A prestação desses serviços nas capitais é feita pelo encaminhamento de casos via diferentes 
órgãos da Justiça Criminal, sendo que as varas criminais e os núcleos de audiência de custódia fo-
ram os mais citados pelos respondentes como origem dos casos acompanhados, segundo apontado 
por doze localidades. O dado é um indicativo da relevância das audiências de custódia, instituídas 
no país em 20158, as quais auxiliam na conversão das prisões em flagrante em alternativas penais.

Por outro lado, as varas especializadas em violência contra a mulher foram citadas por ape-
nas sete Centrais das capitais, demonstrando que essa política ainda precisa avançar no territó-
rio nacional, em consonância com o baixo acompanhamento dessas medidas pelas Centrais, como 
mostrado anteriormente. É emblemática a Central de Porto Alegre (RS), que disse não atuar com me-
didas protetivas ligadas à Lei Maria da Penha, mas relatou receber casos das varas especializadas 
em violência contra a mulher. Possivelmente, tal órgão realiza atividades com os homens acusados 
ou condenados, mas não no que diz respeito especificamente às medidas protetivas.

O Quadro 8 contém a resposta por estado sobre a origem dos casos acompanhados nas Cen-
trais das capitais.

8   A primeira normativa nacional para disciplinar a realização das audiências de custódia no Brasil é a Resolução 213/ 2015, do CNJ, 
embora acordos internacionais e projetos pontuais nos estados já existissem anteriormente.
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Quadro 8: Órgão de origem das alternativas penais acompanhadas pelas Centrais das capitais

Varas criminais Varas de Execução 
Penal

JeCrim Núcleos 
Audiências 
de Custódia

Varas 
violências 

contra mulher

Região Norte
AC X
AM X
RR X
TO X X X
AL X X X X

Região Nordeste
BA X X X X
CE X X X X
MA X X X
PE X X X
PI X X X X X
SE X X X X

Região Centro-Oeste
GO X

Região Sudeste
MG X X X X X
RJ X X X X
SP X X X X

Região Sul
PR X
RS X X X X
SC X X X X

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

Além desses órgãos, ainda foram citados nos formulários a Justiça Federal (PI, MG e RJ) e a 
Justiça Eleitoral (PI e MG). A central de Belo Horizonte (MG) ainda pontuou as varas de inquérito, de 
precatórios, de tóxicos e de tribunal do júri, ao passo que a Central de Recife (PE) também apontou o 
Ministério Público, destacando que tal órgão envia os casos de Acordos de Não Persecução Penal. 
A Central de Goiânia (GO), por sua vez, citou uma vara específica de execução de medidas e penas 
alternativas.
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Toda estrutura física e de pessoal descrita, bem como os serviços oferecidos e o relaciona-
mento com os órgãos do Judiciário, precisou ser adaptada durante a pandemia de Covid-19, iniciada 
em março de 2020. O próximo tópico discute essas mudanças, indicando quais e como os serviços 
foram oferecidos durante o intervalo de tempo da crise de saúde e como foi o fluxo de pessoas aten-
didas ao longo do período.

5.3. Ação das Centrais das capitais e dos Juízos durante a pandemia 
de Covid-19

A partir de agora, serão apresentados os resultados da pesquisa no que diz respeito ao perí-
odo da pandemia de Covid-19. A começar pelo funcionamento das Centrais das capitais, apenas o 
respondente de Goiânia (GO) relatou não ter estabelecido novas dinâmicas de funcionamento diante 
da crise sanitária. Todas as demais localidades cumpriram os protocolos básicos, como afastar ou 
colocar em trabalho remoto os funcionários que fazem parte dos grupos de risco (17), intensificar 
medidas de limpeza dos ambientes das Centrais (17) e disponibilizar Equipamentos de Proteção In-
dividual (EPI) (17) aos profissionais que trabalham diretamente com o público. Outras medidas, como 
disponibilizar materiais necessários para teletrabalho, como notebooks e telefones, tiveram menor 
adesão, tendo sido relatados apenas por nove respondentes. De fato, em outra pergunta referente 
às dificuldades do trabalho ao longo da crise sanitária, as Centrais de Florianópolis (SC) e do Rio de 
Janeiro (RJ) indicaram ser a falta desses equipamentos um dos maiores desafios à realização das 
atividades.

O Gráfico 1 demonstra o grau de adesão das Centrais a diferentes medidas de prevenção à 
disseminação da Covid-19 à equipe técnica e a usuários do equipamento. Tais medidas foram reco-
mendadas pelo CNJ no documento sobre “Orientações sobre Alternativas Penais no âmbito das me-
didas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus (Covid-19)”, publicado em 20209.

9   Ver no documento seção de recomendações aos Serviços de Acompanhamento de Alternativas Penais e Atendimento à Pessoa 
Custodiada.
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Gráfico 1: Adesão das Centrais das capitais às diferentes medidas sanitárias durante a pande-
mia

 0 2 4 6 8 10 12 14 16 18 20 

Afastar ou colocar em trabalho remoto os profissionais que 
compõem grupos de risco 17 1 

Agendar atendimentos e cumprir as medidas sanitárias 17 1 

Disponibilizar EPI aos profissionais e garantir o distanciamento 
necessário nos atendimentos 17 1 

Garantir a continuidade dos serviços em rotina de teletrabalho 17 1 

Organizar o serviço para que haja profissionais de plantão 
para atendimento por telefone 

Assegurar ampla divulgação quanto ao funcionamento 
dos serviços 

17 1 

16 2 

Dispor de materiais necessários ao teletrabalho e garantir o 
acesso aos documentos institucionais 

Orientar o público sobre o acesso ao auxílio emergencial 
e a outras políticas públicas 

9 9 

14 4 

Referenciar o público nos serviços da rede de proteção social 15 3 

Comunicação periódica com as instituições parceiras 16 2 

Comunicar por escrito às pessoas sobre a suspensão do 
cumprimento da medida 

Disponibilizar por carta e/ou e-mail atestado de regularidade 
no cumprimento das medidas 

11 7 

10 8 

Outras 3 15 

Sim Não 

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários
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Essas novas rotinas de funcionamento geraram alguns obstáculos de atuação, conforme os 
respondentes. Por exemplo, a mudança nos números de telefone da Central dificultou o contato do 
usuário com o serviço, segundo o órgão de Maceió (AL), enquanto a falta de uma linha telefônica 
foi citada por Manaus (AM) como um complicador do trabalho. As Centrais de São Luís (MA) e Rio 
Branco (AC) afirmaram que muitos assistidos não tinham acesso suficiente aos recursos tecnoló-
gicos para a realização de atendimentos virtuais. Similarmente, o órgão de Recife (PE) indicou que 
mudanças de endereços e de contatos dos usuários dificultaram a busca ativa das pessoas acompa-
nhadas pela Central. Não obstante, as Centrais Maceió (AL) e Palmas (TO) citaram agravamentos de 
dificuldades financeiras dos atendidos, inclusive com aumento de insegurança alimentar, enquanto 
a Central de Fortaleza (CE) adicionou que tanto atendidos quanto profissionais tiveram dificuldades 
financeiras e psíquicas no período da crise de saúde.

Com essas novas rotinas de funcionamento e todas essas dificuldades, de forma geral houve 
suspensão de alguns dos serviços oferecidos. A pergunta sobre essa suspensão no questionário 
elencava algumas atividades e, para cada uma delas, o respondente tinha as opções de marcar “an-
tes da pandemia” e/ou “durante a pandemia”. Ou seja, quais serviços funcionavam antes e quais se 
mantiveram (ou foram suspensos) com o início das medidas restritivas de combate à pandemia de 
Covid-19?

Basicamente todos os respondentes marcaram para algumas atividades as duas opções. Em 
outros serviços, indicaram apenas realizar a ação “antes” da pandemia, pontuando a sua paralisação 
nos meses da crise sanitária. Em outros casos, citaram apenas “durante”, o que é um indício de que 
alguns serviços não prestados anteriormente passaram a ser realizados. Três localidades, por exem-
plo, relataram começar a fazer “contato telefônico com as pessoas em medida alternativa” no perí-
odo. O caso mais excepcional seria da Central de Aracajú (SE), que não ofereceu resposta para oito 
itens e, para os outros dezesseis, marcou apenas “durante a pandemia”. Como justificativa, a Central 
foi inaugurada durante a pandemia e, portanto, toda a experiência do órgão ocorre nesse contexto.

A partir dessas interpretações das repostas10, foi construído o Gráfico 2, disposto a seguir.

10   Para as localidades que marcaram antes e durante a pandemia, entendeu-se como a continuidade dos serviços; as que marcaram 
apenas antes, que houve paralisação; e as que marcaram apenas durante, entendeu-se que o serviço começou a ser prestado no período.
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Gráfico 2: Atividades das Centrais das capitais antes e durante a pandemia de Covid-19

 

0 2 4 6 8 10 12 14 16 18 20 

 Identificação, articulação e formação de rede parceira

Capacitação da rede parceira

Acompanhamento do cumprimento junto a rede parceira 
(visita in loco)

Contato telefônico com as pessoas em medida alternativa

Comunicação ao Sistema de Justiça Criminal no decorrer 
do cumprimento das alternativas penais

Encaminhamento para cumprimento das medidas alternativas

Encaminhamento para acesso a direitos e inclusão 
em políticas públicas

Grupos de finalização do cumprimento das medidas alternativas

Intervenções junto às pessoas em medidas alternativas para a 
regularizaçãodo cumprimento

Registro e compartilhamento de dados

Grupos reflexivos

Atendimento aos familiares

Atendimento às vítimas

Atendimentos multidisciplinares individuais

Atendimentos multidisciplinares em grupo

Outro

Mantido na pandemia Paralisado na pandemia Iniciado na pandemia N/R

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários 

NR = Não respondeu

No Gráfico 2, pode-se observar que atividades como “comunicação ao Sistema de Justiça Cri-
minal no decorrer do cumprimento das alternativas penais” (15), “contato telefônico com as pessoas 
em medida alternativa” (15) e “registro e compartilhamento de dados” (13) não foram interrompidas 
na maioria das localidades. Necessário também acrescentar que, embora muitos órgãos tenham 
respondido que atividades ligadas à articulação de rede parceira foram mantidas (12), São Paulo 
(SP) e Rio Branco (AC) relataram também que conservar essa rede articulada esteve entre as princi-
pais dificuldades da pandemia de Covid-19, devido ao fechamento ou à suspensão de atividades em 
muitas instituições. Por outro lado, atividades como “acompanhamento do cumprimento junto a rede 
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parceira (visita in loco)” foram bastante reduzidas (5). Chama atenção, ainda, a falta de respostas de 
muitos estados em itens como “atendimento às vítimas” (13) e “atendimentos multidisciplinares” (6), 
o que pode indicar que tais serviços nunca foram prestados nesses locais.

No que tange à atuação do Judiciário, quatro estados relataram que houve suspensão, pelo 
Juízo, de medidas alternativas no período da pandemia de Covid-19. O Quadro 9 mostra o período 
de suspensão dessas medidas, conforme relatado pelas Centrais das capitais. Aqui vale destacar 
que, em pergunta aberta sobre as principais dificuldades encontradas para a execução das políticas 
no contexto de crise sanitária, o respondente de Curitiba (PR) citou a falta de padronização entre as 
diferentes varas judiciais com as quais a Central se relaciona. Segundo esse formulário, apenas a 
Vara de Execução Penal teria realizado a suspensão, mas não as outras sete varas com que a central 
trabalha. Além disso, a Central de Teresina (PI) informou dificuldades com as incertezas geradas, já 
que apenas alguns magistrados contabilizaram o tempo da suspensão como tempo de cumprimento 
das medidas alternativas.

Quadro 9: Períodos de suspensão dos Juízos nas capitais

Central da 
capital

Início da suspensão Término da 
suspensão

Observações

Região Norte
AC Mar. 2020 Out. 2021
AM Não respondeu
RR 10 meses
TO Não respondeu

Região Nordeste
AL Mar. 2020 Retorno da CEAPA
BA Mar. 2020 Maio 2020
CE Não respondeu
MA De 17/03 a 30/07/2020 e de 05/03 a 12/04/2021
PE 16 mar. 2020
PI 16 meses
SE Não houve paralisação

Região Centro-Oeste
GO Mar. 2020 Out. 2020

Região Sudeste
MG Mar. 2020 Set. 2020
RJ Mar. 2020 Jan. 2021
SP Não respondeu

Região Sul
PR11 Mar. 2020 Dez. 2021
RS Mar. 2020 Set. 2021
SC Houve pausa, mas respondente não soube 

indicar o período

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

11   Apenas a Vara de Execução Penal.
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Como se vê no Quadro 9, alguns respondentes informaram as datas de início e de término das 
suspensões, ao passo que outros indicaram apenas um desses marcos e houve aqueles que falaram 
do tempo de duração sem especificar os períodos das suspensões. Conforme orientações do CNJ, 
as principais alternativas penais suspensas foram a prestação de serviços à comunidade (PSC) e 
o comparecimento periódico em juízo. Entre as catorze que relataram a suspensão pelo Juízo de 
alguma medida, apenas três localidades não indicaram ambas como suspensas. A Central de Flo-
rianópolis (SC) relatou a suspensão da PSC, mas não do comparecimento em juízo, enquanto a do 
Rio de Janeiro informou a paralisação do comparecimento em juízo e apenas limitação da prestação 
de serviços comunitários. A Central de Boa Vista (RR), por sua vez, relatou a paralisação apenas dos 
Grupos Reflexivos, mantendo assim a PSC e o comparecimento ao Juízo.

Adicionados aos outros serviços suspensos, mais oito Centrais das capitais suspenderam os 
grupos reflexivos: Belo Horizonte (MG), Recife (PE), Goiânia (GO), Rio de Janeiro (RJ), Salvador (BA), 
São Luís (MA), Florianópolis (SC) e Rio Branco (AC). O Quadro 10 mostra quais alternativas penais 
foram suspensas em cada capital estadual.

Quadro 10: Alternativas penais suspensas nas Centrais das capitais durante a pandemia

Central da capital PSC Comparecimento em juízo Grupos Reflexivos Outros

Região Norte

Rio Branco (AC) X X X

Manaus (AM)*

Boa Vista (RR) X

Palmas (TO) X X

Região Nordeste

Maceió (AL) X X

Salvador (BA) X X X

Fortaleza (CE)*

São Luis (MA) X X X

Recife (PE) X X X X

Teresina (PI) X X

Aracaju (SE)**

Região Centro-Oeste

Goiânia (GO) X X X

Região Sudeste
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Belo Horizonte (MG) X X X

Rio de Janeiro (RJ) X X X

São Paulo (SP)*

Região Sul

Curitiba (PR) X X

Porto Alegre (RS) X X

Florianópolis (SC) X

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários 

* Não responderam 

** A Central de Aracaju (SE) reforçou que não houve nenhuma suspensão.

Apenas seis Centrais indicaram que as alternativas penais suspensas foram trocadas por 
outras nas respectivas capitais. As respostas sobre quais seriam as substitutas não foram tangíveis 
nos casos de Rio Branco (AC) e Boa Vista (RR). O primeiro órgão indicou que houve atendimento via 
telefone e whatsapp, ao passo que o segundo disse terem sido feitas ligações para alguns usuários. 
Similarmente, a resposta de Florianópolis (SC), a qual pontuou ter suspendida a PSC, lembrou que es-
tão sendo concedidas 28 horas por mês, computadas para fins de execução penal. Não ficou claro se 
as horas estão sendo registradas sem que a medida seja cumprida ou apenas sem a fiscalização do 
cumprimento. Nos demais casos, foram apontadas a substituição das alternativas penais suspensas 
por doação de sangue (Goiânia – GO) e por grupos reflexivos com encontros virtuais, como seria o 
caso da Central do Rio de Janeiro. No Paraná, também foram utilizados como substitutos a doação 
de sangue, os grupos reflexivos e projetos de leitura.

5.4. Fluxo de casos e perfil dos atendidos nas Centrais das capitais

Apresentadas as adaptações realizadas pelas Centrais das capitais durante a pandemia de 
Covid-19, bem como pelos Juízos no mesmo período, cabe agora compreender qual foi o fluxo de 
pessoas atendidas e qual o perfil desses indivíduos. A primeira questão sobre o tema no formulário 
aplicado foi sobre o número de pessoas que ingressaram mês a mês nos serviços, entre julho de 
2020 e junho de 2021. Nesse ponto, foi registrado pelo respondente do Paraná, bem como pelas Cen-
trais de Boa Vista (RR) e São Paulo (SP), o impacto da paralisação das atividades do Juízo, o que oca-
sionou a ausência de entradas no período, sendo que os dois primeiros locais indicaram a retomada 
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das atividades a partir de abril de 2021. Outros lugares tiveram entradas zeradas em alguns meses, 
mas isso não necessariamente coincidiu com o fechamento dos Juízos, conforme a Figura 3 indica.

Figura 3: Meses em que os Juízos foram suspensos e/ou não houve ingresso de novos casos 
para acompanhamento nas Centrais das capitais12

AC

SE

GO

RJ

PR

mar. abril maio jun. jul. ago. set. out. nov. dez. jan. fev. mar. abril maio jun. 

JUÍZO SUSPENSO

JUÍZO SUSPENSO

JUÍZO SUSPENSO

JUÍZO SUSPENSO

Sem ingressos

Sem ingressos

Sem ingressos

Sem ingressos Sem ingressos

Sem ingressos

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

Considerando-se os números das capitais dos estados que participaram da pesquisa, ao lon-
go da pandemia tivemos no ingresso de novos indivíduos nos serviços de alternativas penais. A partir 
de abril de 2021, inicia-se uma retomada de entrada de pessoas para serem acompanhadas pelas 
Centrais, como pode ser observado no Gráfico 3, a seguir.

12   Essa figura foi construída levando-se em consideração apenas as Centrais das capitais que tiveram ingressos zerados nos servi-
ços em alguns meses do período perguntado. Além disso, o período foi ampliado para além dos meses abarcados na pergunta sobre as 
entradas de novos assistidos (julho de 2020 a junho de 2021) para incluir os períodos relatados de suspensão dos juízos.
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Gráfico 3: Novos ingressos de casos para acompanhamento das Centrais das capitais

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

Os respondentes também foram perguntados sobre quantas pessoas finalizaram o cumpri-
mento de medidas no período e quantas descumpriram as medidas. As Centrais de Palmas (TO), Goi-
ânia (GO), Paraná e Porto Alegre (RS) não responderam a nenhum dos dois itens, sendo importante 
indicar que o serviço do RS informou que “a demanda é respondida individualmente nos processos”. 
Já os respondentes de Fortaleza (CE), São Paulo (SP) e Rio Branco (AC) não forneceram os dados 
sobre o descumprimento das medidas. De fato, a Central da capital cearense indicou que esses ca-
sos são “comunicados aos processos em paralelo a ações de resgate da condição de cumprimento 
regular da pena ou medida imposta e não há encerramento das medidas”.

Considerando-se, então, as respostas fornecidas pelas serviços das capitais, vemos que o 
número de pessoas que começaram a cumprir alternativas penais no período entre julho de 2020 e 
junho de 2021 é mais de quatro vezes maior do que o número daqueles que finalizaram as medidas, 
mesmo diante das entradas zeradas em alguns meses. O Gráfico 4 mostra esses números, sendo 
que o “saldo” foi calculado reduzindo-se o número de finalizações das medidas do número de  novos 
assistidos. O Gráfico 4 também mostra o número de medidas descumpridas.
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Gráfico 4: Fluxo de casos nas Centrais das capitais durante parte da pandemia de Covid-19 – 
julho de 2020 e junho de 2021

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

Destoando do quadro geral dos respondentes, seis Centrais das capitais tiveram um saldo 
negativo, ou seja, mais pessoas finalizaram do que iniciaram o cumprimento de alternativas penais 
no período: Belo Horizonte (MG), Maceió (AL), São Paulo (SP), Recife (PE), Florianópolis (SC) e Rio 
Branco (AC). Desses, apenas a Central de Florianópolis (SC) não registrou pessoas acessando os 
serviços pela primeira vez dentro o período estipulado13, o que já indica os efeitos da suspensão do 
serviço de alternativa penal. Para essa observação, não foram consideradas as Centrais das capitais 
de Tocantins, Goiás, Paraná e Rio Grande do Sul, que não relataram os términos das medidas. Em 
função da pandemia, São Paulo não registrou o ingresso de indivíduos no serviço de alternativas pe-
nais. O Gráfico 5 mostra o número de indivíduos que entraram e finalizaram as medidas no período 
por capital para aqueles em que os dados foram disponibilizados.

13   Cabe destacar que, embora o questionário abarque até junho de 2021, a partir de maio já houve retomada dos novos ingressos na 
central da capital de SC.
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Gráfico 5: Fluxo de casos nas Centrais das capitais durante a pandemia

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

Somados os indivíduos em cumprimento de alternativas penais antes da pandemia de Co-
vid-19 e ainda não desvinculados dos serviços, esse quadro resultou em considerável aumento de 
atendidos entre julho e dezembro de 2020, mantendo-se relativamente estável até junho de 2021, 
como pode ser observado no Gráfico 6.
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Gráfico 6: Número de casos acompanhados pelas Centrais das capitais durante a pandemia 
de Covid-19

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

O cenário por estado, porém, é bem variável, com a Central de Teresina (PI) com mais incre-
mento no número de pessoas atendidas no período em análise: 4.117 no total. Curitiba (PR) e Belo 
Horizonte (MG) foram os que tiveram maior decréscimo da população atendida, com saldos nega-
tivos de 853 e 785 respectivamente. O Gráfico 7 mostra essa variação por localidade pesquisada. A 
capital do Rio Grande do Sul não forneceu essas informações e São Paulo (SP) separou os dados por 
Central, uma voltada ao atendimento dos homens e a outra destinada às mulheres.
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Gráfico 7: Variação do número de casos acompanhados nas Centrais das capitais – julho de 
2020 e junho de 2021

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

Dentre as pessoas em cumprimento de pena alternativas, tem-se que, na média geral pes-
quisada, ao final de junho de 2021, a maioria é composta por homens (86,15%) nas faixas de 18 a 
24 anos (26,15%) e 35 a 59 anos (27,63%), de raça/cor parda (50,49%) e preta (18,41%), com ensino 
fundamental incompleto (33,67%). Esses dados, porém, devem ser vistos com cuidado, já que o baixo 
número de respostas em alguns estados indica que não há sistematização dessas informações. Em 
especial as capitais da região Sul produzem pouca informação sobre o perfil dos atendidos, o que 
deve ser motivo de atenção. O Quadro 11 mostra esses perfis por atendidos nas Centrais das capi-
tais, com dados expostos em porcentagem.
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Quadro 11: Perfil das pessoas em cumprimento de alternativas penais nas capitais em junho 
de 2021 (% por capital estadual)

Gênero Perfil etário Perfil racial

Centrais das 
capitais Homem Mulher Outros 18 a 24 25 a 29 30 a 34 35 a 59 Mais de 

60 Amarela Branca Indígena Preta Parda Não 
declarado

Região Norte

Rio Branco (AC) 75,30 24,7 0 24,7 33,46 27,49 14,34 0 0 15,93 0 4,38 31,87 47,8

Manaus (AM) 89,23 10,76 0 64,39 20,65 12,3 2,63 0 0 12,08 0 5,71 82,19 0

Boa Vista (RR) 81,25 18,75 0 NR NR NR NR NR 0 24,24 15,15 21,21 39,39 0

Palmas (TO) NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR

Região Nordeste

Maceió (AL) 79,96 20,03 0 15,96 24,97 29,96 27,95 1,14 4,01 26,98 0 14,98 54,01 0

Salvador (BA) 75.72 24.28 20 20 23 32 5 20 45 35

Fortaleza (CE) 83,35 16,64 0 36,98 21,99 14 24,98 1,49 0,2 8,77 0,07 8,09 81,98 0,86

São Luís (MA) 91,67 7,98 0,33 34,52 15,91 14,89 32,97 1,69 0,6 12,38 0 30,87 38,38 17,73

Recife (PE) NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR

Teresina (PI) 90,55 9,44 0 46,19 16,09 12,89 18,31 6,5 0 28,99 0 20,99 43 7

Aracaju (SE) 90,9 9,09 0 18,18 36,36 9,09 36,36 0 0 27,27 0 27,27 45,45 0

Região Centro-Oeste

Goiânia (GO) 88,55 9,98 1,46 NR NR NR NR NR 0 32,68 0,12 12,15 54,79 0,24

Região Sudeste

Belo Horizonte 
(MG) 88,58 11,41 0 14,54 13,62 29,09 33,88 8,83 0,36 31,86 0,73 16,02 50,64 0,36

Rio de Janeiro 
(RJ) 91,31 8,68 0 7,81 11,71 17,18 57,03 6,25 NR NR NR NR NR NR

São Paulo (SP) 88,75 11,24 0 4,67 43,73 26,27 23,56 1,74 1,8 20,34 13,48 14,32 49,22 0,81

Região Sul

Curitiba (PR) 83,9 16,09 0 NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR

Porto Alegre 
(RS) NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR

Florianópolis 
(SC) 82,83 17,16 0 NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR NR

GERAL 86,15 13,7 0,12 26,17 23,50 19,65 27,63 2,96 0,63 21,69 2,68 18,41 50,49 6,8



50 Levantamento nacional sobre a atuação dos serviços de  
alternativas penais no contexto da Covid-19

Escolaridade

UF Analfa-
beto

Fundamental  
incompleto

Fundamental 
completo

Médio incom-
pleto

Médio 
completo

Superior 
incom-
pleto

Superior completo Não 
declarado

Região Norte

Rio Branco (AC) 1,19 23,5 11,95 31,87 23,9 3,98 3,58 0

Manaus (AM) 5,05 30,1 16,7 25,49 17,8 2,85 1,53 0,43

Boa Vista (RR) 0 18,75 21,81 18,75 25 6,25 9,37 0

Palmas (TO) NR NR NR NR NR NR NR NR

Região Nordeste

Maceió (AL) 5,97 9,98 19 7 21 8,95 19,97 8,08

Salvador (BA) 0,96 27,8 4,79 14,7 34,5 9,74 7,67 NR

Fortaleza (CE) 2,99 47,99 4,99 21,99 15,98 4 1,97 0,05

São Luís (MA) 1,35 43,87 9,14 12,79 29,24 1,82 1,76 0

Recife (PE) NR NR NR NR NR NR NR NR

Teresina (PI) 3,51 33,99 5,39 21,4 19,84 8,8 5,39 1,63

Aracaju (SE) 0 90,9 0 0 9,09 0 0 0

Região Centro-Oeste

Goiânia (GO) 5 22,17 8,17 18,93 28,9 7,92 8,92 0

Região Sudeste

Belo Horizonte (MG) 0 20,63 7,73 13,09 31,15 13,29 14,08 0

Rio de Janeiro (RJ) NR NRNR NR NR NR NR NR

São Paulo (SP) 3,98 37,89 15,02 16,18 8,86 15,08 2,96 0

Região Sul

Curitiba (PR) 0 38,94 10,52 16,84 13,68 4,21 4,21 11,57

Porto Alegre (RS) NR NR NR NR NR NR NR NR

Florianópolis (SC) 0 24,92 10,76 16,71 23,51 13,31 10,76 0

GERAL 2,14 33,67 10,42 16,83 21,60 7,15 6,58 1,67

Fonte: Produzido para o Levantamento com base nas respostas dos formulários

NR = Não Respondeu
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Embora de forma geral o perfil da população atendida nos serviços de alternativas penais seja 
similar na maioria das capitais estaduais pesquisadas, ao final de junho de 2021, é possível observar 
nos quadros algumas variações importantes que devem ser objeto de estudos futuros. Se a predo-
minância de pessoas do gênero masculino se repete em todos os locais estudados, o mesmo apon-
tamento não se pode dizer, por exemplo, do perfil etário. Merecem destaque, nesse sentido, Manaus 
(AM) e Rio de Janeiro (RJ), sendo o primeiro com mais de 60% dos atendidos na faixa mais jovem, 
entre 18 e 24 anos, enquanto o segundo tem 57% dos indivíduos em uma faixa mais velha, entre 35 
e 59 anos.

No que tange à cor/raça, alguns locais pareceram destoar das médias gerais, como Boa Vista 
(RR), com mais de 15% dos atendidos indígenas. O dado é coerente com a formação populacional do 
estado que, de acordo com o censo do IBGE de 201014, é aquele com maior população indígena em 
relação à população local. Por outro lado, Manaus (AM) também possui alta proporção de indígenas 
na população, porém tal dado não se refletiu no perfil dos atendidos pelos serviços de alternativas 
penais. Nesse sentido, há também o destaque dessa mesma localidade (Manaus-AM), além de For-
taleza (CE), onde mais de 80% dos atendidos se declararam pardos. No quesito escolaridade, muito 
acima da média nacional na proporção de pessoas com ensino fundamental incompleto está For-
taleza (CE) (48%), enquanto Belo Horizonte (MG) tem uma camada maior de atendidos com ensino 
médio completo (31%).

Sobre o perfil da população atendida no período, ainda foi perguntado sobre o número de 
pessoas acompanhadas nas Centrais das capitais com deficiências física e/ou mental. Apenas três 
localidades disseram apresentar pessoas com esse perfil: Teresina (PI) informou acompanhar 452 
pessoas com deficiência, por sua vez Fortaleza (CE) apontou atuar com “aproximadamente cinco” e 
São Luís (MA) citou acompanhar uma pessoa. Sobre a nacionalidade das pessoas atendidas, a Cen-
tral da capital amazonense relatou acompanhar cinco estrangeiros, enquanto Alagoas indicou uma. 
Nenhum outro estado relatou atuar com pessoas de outros países.

14   Disponível em https://www.ibge.gov.br/indigenas/indigena_censo2010.pdf. Acesso em 15 nov. 2021.
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FINAIS
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RECOMENDAÇÕES FINAIS

Com base em um questionário estruturado respondido por profissionais que atuam nas Cen-
trais de Alternativas Penais das capitais de 18 estados, buscou-se entender o funcionamento desses 
serviços, notadamente, em período marcado pela pandemia de Covid-19. Assim, questões relativas 
ao financiamento das políticas, às estruturas física e de pessoal das Centrais, bem como às medidas 
atendidas em cada uma delas ajudaram a construir um panorama das alternativas penais nessas 
localidades. Por fim, muitas questões do instrumental de pesquisa utilizado pelo levantamento abor-
daram as medidas sanitárias e as adaptações das atividades das Centrais analisadas ao longo da 
atual crise sanitária, clarificando como as alternativas penais foram acompanhadas pelos distintos 
órgãos no período.

Apesar das desigualdades estaduais e regionais, foi possível identificar alguns gargalos co-
muns a muitas Centrais, como o baixo número de profissionais, o que, segundo alguns dos respon-
dentes, piorou durante a pandemia. Além disso, dificuldades relacionadas à falta de padronização 
das decisões judiciais acerca da contagem de tempo das medidas de alternativas penais ao longo 
da crise de saúde também dificultaram o trabalho. Outros problemas, como vencimento próximo de 
convênios com o Governo Federal e a falta de financiamento estadual para as políticas também pu-
deram ser identificados, o que aponta para uma possível fragilização da política em escala nacional.

O quadro delineado ao longo das páginas anteriores, então, é o ponto de partida para as re-
comendações a seguir, que visam guiar estratégias de fortalecimento dos serviços de alternativas 
penais nas Centrais das capitais pesquisadas.

1 - Abrangência:

• Expandir a rede de serviços de alternativas penais com a implantação de Cen-
trais em todas as capitais, bem como buscar a interiorização das Centrais para 
comarcas judiciais do interior dos estados;

2 - Financiamento:

• Revisar convênios de todos os estados com o Governo Federal de forma a ga-
rantir recursos para a estruturação dos serviços, observando a necessidade de 
ampliar a abrangência territorial;

• Assegurar a autonomia financeira dos serviços, estipulando orçamento perma-
nente vinculado ao orçamento dos estados, por meio da previsão, normatização 
e estruturação dos serviços junto ao Poder Executivo Estadual;

6
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3 - Recursos humanos:

• Estabelecer diretrizes nacionais para o perfil e o número de funcionários neces-
sários (de forma proporcional à demanda pelos serviços) nas Centrais;

• Preencher os cargos via concurso público de maneira a criar uma burocracia 
especializada e estável para a prestação continuada dos serviços;

• Garantir que as nomeações de coordenações e outros cargos de chefia sejam 
exercidos por servidores de carreira da burocracia especializada em alternati-
vas penais;

4 - Juízo:

• Constituir fluxos entre os Tribunais de Justiça e as Centrais Integradas de Al-
ternativas Penais delineando as modalidades de alternativas penais que serão 
encaminhadas às Centrais, considerando a necessidade de encaminhamento 
individualizado dos casos, com a determinação do tempo de cumprimento;

• Fortalecer o uso das alternativas penais como estratégia que compõe a política 
de enfrentamento da violência contra a mulher, bem como qualificar a atuação 
das Centrais nesse campo;

• Sensibilizar os magistrados para ampliar a adesão do uso de alternativas pe-
nais à prisão sempre que a legislação assim permitir.

5 - Planejamento:

• Construir estratégias nacionais para a qualificação da realização de diagnós-
tico sobre as alternativas penais no Brasil. Nesse sentido, o CNJ está em fase 
de implantação de um módulo de alternativas penais no Sistema Eletrônico de 
Execução Unificado (SEEU). Percebe-se, a partir deste estudo, a importância de 
padronizar a forma de sistematização de dados em todos os estados, possibi-
litando uma coleta unificada (em especial sobre o perfil dos atendidos). Faz-se 
necessário, ainda, que os estados se comprometam com processos formativos 
continuados aos funcionários responsáveis por tal coleta, bem como garantir 
o fornecimento dos recursos tecnológicos necessários (como computadores 
e softwares) essenciais ao registro das informações e, ainda, criar fluxos de 
informações com o Juízo para que questões como o descumprimento das me-
didas seja compartilhado com as Centrais.
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6 - Atendimento:

• O Manual de Gestão de Alternativas Penais (CNJ/Depen/Pnud, 2021) apresenta 
um desenho de atuação em rede com políticas transversais de atendimento as-
sistencial para pessoas acompanhadas pelos serviços de alternativas penais, 
bem como para as suas famílias, de forma a identificar e reduzir as vulnera-
bilidades desses grupos. Este estudo identificou uma atuação em rede muito 
fragilizada por parte das Centrais, fazendo-se necessário um investimento por 
parte das Centrais para fortalecimento de uma atuação em rede e intersetorial.

7 - Atuação na pandemia:

• Garantir a busca ativa das pessoas atendidas pelas Centrais, evitando a perda 
do acompanhamento das alternativas penais, inclusive para pessoas que te-
nham dificuldade de acesso a telefone e formas digitais de comunicação;

• Criar fluxos de comunicação mais estáveis entre as Centrais e os Juízos duran-
te a pandemia de Covid-19;

• Manter dinâmicas de funcionamento das Centrais que garantam a segurança e 
saúde dos profissionais, sem afetar, porém, o atendimento das pessoas atendi-
das pelo órgão.

• Observação das recomendações publicadas pelo Conselho Nacional de Justiça 
para as alternativas penais no contexto da pandemia.
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PROPORCIONALIDADE PENAL (EIXO 1)

Coleção Alternativas Penais
• Manual de Gestão para as Alternativas Penais 
• Guia de Formação em Alternativas Penais I – Postulados, Princípios e Diretrizes para a Política 

de Alternativas Penais no Brasil 
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• Diagnóstico sobre as Varas Especializadas em Alternativas Penais no Brasil
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• Modelo de Gestão para Monitoração Eletrônica de Pessoas 
• Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para os Órgãos de Segurança Pública 
• Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para a Rede de Políticas de Proteção Social 
• Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para o Sistema de Justiça 
• Monitoração Eletrônica Criminal: evidências e leituras sobre a política no Brasil 
• Sumário Executivo Monitoração Eletrônica Criminal: evidências e leituras sobre a política no Brasil

Coleção Fortalecimento da Audiência de Custódia
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Específicos 
• Manual de Proteção Social na Audiência de Custódia: Parâmetros para o Serviço de Atendimento 
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executivos em português / inglês / espanhol) 
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Coleção Central de Regulação de Vagas
• Central de Regulação de Vagas: Manual para a Gestão da Lotação Prisional
• Folder Central de Regulação de Vagas

UNODC: Manuais de Justiça Criminal – Traduções para o português
• Manual de Princípios Básicos e Práticas Promissoras sobre Alternativas à Prisão
• Manual sobre Programas de Justiça Restaurativa

Materiais informativos
• Cartilha Audiência de Custódia: Informações Importantes para a Pessoa Presa e Familiares
• Relatório Audiência de Custódia: 6 Anos

SOCIOEDUCATIVO (EIXO 2)

• Guia para Programa de Acompanhamento a Adolescentes Pós-Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Restrição e Privação de Liberdade - Caderno I - Diretrizes e Bases do Programa 

• Guia para Programa de Acompanhamento a Adolescentes Pós- Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Restrição e Privação de Liberdade - Caderno II - Governança e Arquitetura 
Institucional 

• Guia para Programa de Acompanhamento a Adolescentes Pós- Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Restrição e Privação de Liberdade - Caderno III - Orientações e Abordagens 
Metodológicas 

• Reentradas e Reiterações Infracionais: Um Olhar sobre os Sistemas Socioeducativo e Prisional 
Brasileiros 

• Manual Resolução CNJ 367/2021 – A Central de Vagas do Sistema Estadual de Atendimento 
Socioeducativo 

• Manual sobre Audiências Concentradas para Reavaliação das Medidas Socioeducativas e de 
Semiliberdade e Internação 

• Manual para Incidência da Temática do Tráfico de Drogas como uma das Piores Formas de 
Trabalho Infantil 

• Manual Recomendação nº 87/2021 – Atendimento inicial e integrado a adolescente a quem se 
atribua a prática de ato infracional 

CIDADANIA (EIXO 3)

Coleção Política para Pessoas Egressas
• Política Nacional de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional
• Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais I: Guia para Aplicação da Metodologia de Mobilização 

de Pessoas Pré-Egressas
• Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais II: Metodologia para Singularização do Atendimento a 

Pessoas em Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional
• Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais III: Manual de Gestão e Funcionamento dos Escritórios 

Sociais
• Começar de Novo e Escritório Social: Estratégia de Convergência
• Guia para monitoramento dos Escritórios Sociais
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Coleção Política Prisional
• Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno I: Fundamentos Conceituais e Principiológicos
• Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno II: Arquitetura Organizacional e Funcionalidades
• Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno III: Competências e Práticas Específicas de 

Administração Penitenciária
• Diagnóstico de Arranjos Institucionais e Proposta de Protocolos para Execução de Políticas 

Públicas em Prisões
• Os Conselhos da Comunidade no Brasil
 

 SISTEMAS E IDENTIFICAÇÃO CIVIL (EIXO 4)

• Manual de instalação e configuração do software para coleta de biometrias – versão 12.0
• Manual de Identificação Civil e Coleta Biométrica
• Manual de Identificação Civil e Coleta Biométrica nas Unidades Prisionais
• Folder Documento Já!
• Guia On-line com Documentação Técnica e de Manuseio do SEEU

 GESTÃO E TEMAS TRANSVERSAIS (EIXO 5)

• Manual Resolução 287/2019 – Procedimentos Relativos a Pessoas Indígenas acusadas, Rés, 
Condenadas ou Privadas de Liberdade

• Relatório Mutirão Carcerário Eletrônico – 1ª Edição Espírito Santo
• Relatório de Monitoramento da COVID-19 e da Recomendação 62/CNJ nos Sistemas Penitenciário 

e de Medidas Socioeducativas I
• Relatório de Monitoramento da COVID-19 e da Recomendação 62/CNJ nos Sistemas Penitenciário 

e de Medidas Socioeducativas II
• Manual Resolução no 348/2020 – Procedimentos relativos a pessoas LGBTI acusadas, rés, 

condenadas ou privadas de liberdade
• Relatório Calculando Custos Prisionais – Panorama Nacional e Avanços Necessários
• Manual Resolução nº 369/2021 – Substituição da privação de liberdade de gestantes, mães, pais 

e responsáveis por crianças e pessoas com deficiência
• Projeto Rede Justiça Restaurativa – Possibilidades e práticas nos sistemas criminal e 

socioeducativo
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